Céamara dos Deputados

PL 5.150/2005

Autor: lvo José

Data da 04/05/2005

Apresentacao:

Ementa: Proibe a suspensédo do fornecimento de energia elétrica para

consumidores residenciais, nao residenciais prestadores de
servico publico essencial e instituicbes sem fins lucrativos por
falta de pagamento antes de cento e vinte dias de atraso da
fatura mais antiga, e veda a cobranca de taxas de religacéo

Forma de Proposicdo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto Apense-se a(o) PL-4010/1997;.
Despacho:

Regime de Ordinéria

tramitacao:

Em  09/05/2005



